
 
 
 

 

 
 
 

CCR S.A. 
CNPJ/MF nº 02.846.056/0001-97 

NIRE 35.300.158.334 
 

 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

A SER REALIZADA NO DIA 18 DE ABRIL DE 2024 
 

Mapas sintéticos enviados pelo agente escriturador 

 

A CCR S.A. (“Companhia”), em atendimento ao art. 45, §2º, da Resolução CVM nº 81/22, 

apresenta os mapas sintéticos das instruções de voto dos acionistas que exerceram seu 

direito de participar a distância da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da 

Companhia, a ser realizada no dia 18 de abril de 2024, por meio do envio de boletins de 

voto a agentes de custódia ou à Itaú Corretora de Valores S.A., instituição financeira 

prestadora do serviço de escrituração das ações de emissão da Companhia. 

 

A Companhia alerta que os mapas anexos não consideram os boletins de voto a 

distância enviados por acionistas diretamente à Companhia, os quais constarão dos 

mapas sintéticos consolidados a serem divulgados nos termos do art. 48, §3º, da 

Resolução CVM nº 81/22 (que englobarão tanto as instruções de voto enviadas via 

prestadores de serviço quanto aquelas enviadas diretamente à Companhia). 

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2024. 

 

CCR S.A. 

 

Waldo Perez 

Diretor de Relações com Investidores 

  



 
 
 

 

 
 
 

CCR S.A. 
CNPJ/MF nº 02.846.056/0001-97 

NIRE 35.300.158.334 
 

MAPAS SINTÉTICOS ENVIADOS PELO AGENTE ESCRITURADOR 

 

Em sede de Assembleia Geral Ordinária: 

 

Item do 

Boletim 

de Voto 

Deliberação 

Quantidade de Votos (em números 

absolutos e percentual do total de ações 

emitidas com direito a voto) 

Aprovar 

(Sim) 

Rejeitar 

(Não) 
Abster 

1 

Deliberar sobre as contas dos administradores e 

as Demonstrações Financeiras da Companhia, 

acompanhadas do Relatório da Administração e 

dos pareceres emitidos pelos Auditores 

Independentes, pelo Comitê de Auditoria, 

Compliance e Riscos e pelo Conselho Fiscal, 

referentes ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2023. 

556.992.194 

(27,62%) 

500.000 

(0,02%) 

96.130.788 

(4,77%) 

2 

Deliberar sobre a destinação do resultado do 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 

2023 e a distribuição de dividendos, conforme 

Proposta da Administração. 

653.622.982 

(32,41%) 

0 

(0%) 

0 

(0%) 

3 

Fixar em 11 (onze) o número de assentos do 

Conselho de Administração para o próximo 

mandato. 

653.555.482 

(32,40%) 

67.500 

(0,003%) 

0 

(0%) 

4 

Deseja requerer a adoção do processo de voto 

múltiplo para eleição do conselho de 

administração, nos termos do art. 141 da Lei nº 

6.404, de 1976? (Caso o acionista opte por “não” 

137.122.952 

(6,80%) 

141.846.654  

(7,03%) 

374.653.376  

(18,58%) 



 
 
 

 

 
 
 

Item do 

Boletim 

de Voto 

Deliberação 

Quantidade de Votos (em números 

absolutos e percentual do total de ações 

emitidas com direito a voto) 

Aprovar 

(Sim) 

Rejeitar 

(Não) 
Abster 

ou “abster-se”, suas ações não serão computadas 

para fins de requerimento do voto múltiplo). 

5 

Eleição do conselho de administração por chapa 

única  

Chapa da Proposta da Administração: 

João Henrique Batista de Souza Schmidt 

Claudio Borin Guedes Palaia 

Roberto Egydio Setubal 

Ana Maria Marcondes Penido Sant’Anna 

Luiz Carlos Cavalcanti Dutra Júnior 

Vicente Furletti Assis 

Adalberto de Moraes Schettert 

Mateus Gomes Ferreira 

Eduardo Bunker Gentil (Independente) 

Eliane Aleixo Lustosa de Andrade (Independente) 

José Guimarães Monforte (Independente) 

277.735.684 

(13,77%) 

361.253.366 

(17,91%) 

14.633.932  

(0,73%) 

6 

Caso um dos candidatos que compõem a chapa 

escolhida deixe de integrá-la, os votos 

correspondentes às suas ações podem continuar 

sendo conferidos à chapa escolhida? 

128.404.462 

(6,37%) 

518.258.187 

(25,70%) 

6.960.333 

(0,35%) 

7 

Em caso de adoção do processo de eleição por 

voto múltiplo, os votos correspondentes às suas 

ações devem ser distribuídos em percentuais 

igualitários pelos membros da chapa que você 

escolheu? 

294.536.788  

(14,60%) 

0 

(0%) 

359.086.194 

(17,80%) 



 
 
 

 

 
 
 

Item do 

Boletim 

de Voto 

Deliberação 

Quantidade de Votos (em números 

absolutos e percentual do total de ações 

emitidas com direito a voto) 

Aprovar 

(Sim) 

Rejeitar 

(Não) 
Abster 

8 

Indicação da distribuição do voto múltiplo em cada um dos candidatos:1 

João Henrique Batista de Souza Schmidt 
16.470.883 

(0,82%) 

Claudio Borin Guedes Palaia 
16.470.883 

(0,82%) 

Roberto Egydio Setubal 
17.698.187 

(0,88%) 

Ana Maria Marcondes Penido Sant’Anna 
16.470.883  

(0,82%) 

Luiz Carlos Cavalcanti Dutra Júnior 
16.791.291  

(0,83%) 

Vicente Furletti Assis 
17.698.187 

(0,88%) 

Adalberto de Moraes Schettert 
16.470.883 

(0,82%) 

Mateus Gomes Ferreira 
16.470.883 

(0,82%) 

Eduardo Bunker Gentil (independente) 
53.321.898 

(2,64%) 

Eliane Aleixo Lustosa de Andrade (independente) 
53.321.898 

(2,64%) 

José Guimarães Monforte (independente) 
53.321.898 

(2,64 %) 

                                            
1 Nos termos do artigo 141, §6º da Lei 6.404/76, caso a eleição seja realizada mediante a adoção do 
processo de voto múltiplo, “o número de votos de cada ação será multiplicado pelo número de cargos a 
serem preenchidos”. A quantidade informada no mapa acima reflete apenas a quantidade de ações, 
e não de votos.  



 
 
 

 

 
 
 

Item do 

Boletim 

de Voto 

Deliberação 

Quantidade de Votos (em números 

absolutos e percentual do total de ações 

emitidas com direito a voto) 

Aprovar 

(Sim) 

Rejeitar 

(Não) 
Abster 

9 

Deseja solicitar a eleição em separado de membro 

do conselho de administração, nos termos do art. 

141, § 4º, I, da Lei nº 6.404, de 1976? 

02 

(0,0%) 
179.506.533 

(8,90%) 

468.631.902 

(23,24%) 

10 

Eleição de presidente do conselho de 

administração: 

João Henrique Batista de Souza Schmidt 

359.740.013 

(17,84%) 

291.391.724 

(14,45%) 

2.491.245 

(0,12%) 

11 

Eleição de vice-presidente do conselho de 

administração: 

Claudio Borin Guedes Palaia 

360.671.853 

(17,88%) 

290.459.884 

(14,40%) 

2.491.245 

(0,12%) 

12 

Deliberar sobre a remuneração anual global para 

os administradores no exercício social de 2024, de 

acordo com a Proposta da Administração. 

361.683.412 

(17,93%) 

277.238.138 

(13,75%) 

14.701.432 

(0,73%) 

13 
Deseja solicitar a instalação do conselho fiscal, 

nos termos do art. 161 da Lei nº 6.404, de 1976? 

653.622.382 

(32,41%) 

600 

(0%) 

0 

(0%) 

14 

Eleição do conselho fiscal por chapa única  

Chapa da Proposta da Administração: 

Piedade Mota da Fonseca (efetiva) / João 

Guilherme Calvão Moraes (suplente) 

652.341.347 

(32,34%) 

1.281.635 

(0,06%) 

0 

(0%) 

                                            
2 Nos termos do artigo 141, §6º da Lei 6.404/76, “[s]omente poderão exercer o direito previsto no §4º os 
acionistas que comprovarem a titularidade ininterrupta da participação acionária ali exigida durante o 
período de 3 (três) meses, no mínimo, imediatamente anterior à realização da assembléia-geral”. 
Conforme detalhado no Manual para Participação de acionistas e no próprio boletim de voto a distância, 
para que se valham de tal direito e tenham seus respectivos votos considerados válidos, os acionistas que 
tenham participado via boletim de voto a distância (independentemente da opção de envio escolhida – 
seja diretamente à Companhia ou por meio de prestador de serviços) deverão enviar à Companhia, através 
do endereço eletrônico assembleiaccr@grupoccr.com.br, até as 9:30 horas do dia 18 de abril de 2024, o 
comprovante da titularidade ininterrupta de sua respectiva participação acionária durante o período de 3 
(três) meses, no mínimo, imediatamente anterior à realização da Assembleia. Até a data de divulgação do 
presente mapa de votação, a Companhia não havia recebido comprovantes de titularidade ininterrupta de 
seus acionistas. 



 
 
 

 

 
 
 

Item do 

Boletim 

de Voto 

Deliberação 

Quantidade de Votos (em números 

absolutos e percentual do total de ações 

emitidas com direito a voto) 

Aprovar 

(Sim) 

Rejeitar 

(Não) 
Abster 

Maria Cecilia Rossi (efetiva) / Lucy Aparecida de 

Sousa (suplente) 

Leda Maria Deiro Hahn (efetiva) / Marcelo de 

Aguiar Oliveira (suplente) 

15 

Caso um dos candidatos que compõem a chapa 

deixe de integrá-la para acomodar a eleição em 

separado de que trata os arts. 161, § 4º, e 240 da 

Lei nº 6.404, de 1976, os votos correspondentes 

às suas ações podem continuar sendo conferidos 

à chapa escolhida? 

117.321.537 

(5,82%) 

519.041.102 

(25,73%) 

17.260.343 

(0,86%) 

16 

Deliberar sobre a remuneração individual para os 

membros do Conselho Fiscal para o novo 

mandato, de acordo com a Proposta da 

Administração. 

636.945.715 

(31,58%) 

2.043.335 

(0,10%) 

14.633.932 

(0,73%) 

 

Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: 

 

Item do 

Boletim 

de Voto 

Deliberação 

Quantidade de Votos (em números 

absolutos e percentual do total de ações 

com direito a voto) 

Aprovar 

(Sim) 

Rejeitar 

(Não) 
Abster 

1 

Deliberar sobre a alteração do Estatuto Social da 

Companhia e a sua consolidação, nos termos da 

Proposta da Administração. 

662.752.284 

(32,81%) 

0 

(0%) 

0 

(0%) 

 


